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Solicitação de Adesão de Casa legislativa
Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasílial DF - CEP: 70.165-900
Central de Atendimento - (61) 311-2556

Tipo de Casa: o Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

UF: IRS CEPo196178-000
FAX:l(051) 6761177 .

Cargo:IDiretorG~ral

FAX:I.(51) 6761177
..... ,-- - ... _-----_ ..... , .....

Partido:

Fim:131/12/2004

sexo:IMASCULINO

FAX:k51) 6761177

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem corno os demais
usuários vinculados à casa)- Não devasar narlarnentar.

Nome:IMarcelO Dia.=!.S",M~u~n~iz:- _

tJtadelDepartamento:IGabinetl';.dO Pre~idente

Telefones:jc51)67611n .mm m •.•

E-M~il:lmarcelo:muniz@ligbr:com.br

I Autenticação do Presidente
NomeCompletodo Parlamentar: IADÃO CÉZ~R SI LVEIRA ...

NomeParlamentar: IÃÓA()SILVEIRA
m

MandatoParlamentar(dia/mês/ano):Inlcio:I-O-l-/-Ó-l-/-2-0-0-1-..-.------

Aniversário(dia/mês/ano):101/06/19??

Tek>fones:1(51)6761088

E-MaU: -i
Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Para uso do Interleg.is: Município Pólo? O Sim O Não

.interle is. oV.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos 05 campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasilial DF - eEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Dados do Parlamentar

mm. partido:lpP!

• Fim: 131/ 12/2004
Sexo:l-F-E-M-I-N-IN-O-•...-..-----

... - .-

UF:~ CEP:19~g8.0~0

. FAX:l<?1)676117? .

. .. . ..m FAX:1

o loSecretário O 2oSecretário O 30Secretárioo Vice-Presidente

~Vereador

NomeCompleto do parlamentar:ll [)Jl.CJl.RrvlELHtI(;A~c;l/:'rvlACHAD()

Nomepar'amentar:IIPtlrvlAC~ADO

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlclo:IO110112001

AnlverSêrio(dla/mês/ano)f13/06/1961 ..

Telefones:I(?1).9~1~1982

~~i1:1
Homepagel..

O Presidente
Cargo:

O 40Secretário

Tipo de Casa: O Assem bléia Legislativa eJ Câmara Municipal

Nomeda casa:lc;ArvI/:,RtlrvlU NICIPAL ..[)E ..VEREAD()~ES.[)EARtlrvlBtI~É ..

Endereço:IRUA DR. DaNARia LOPES, 119

cidade:IA~tlrvI~tI~É ....

Telefones:k51) 676 lI??
E-Man:lc;rn,arambare(glti!rra.com,br ....

Homepage:I,.

•"

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

• ~oiQCM'<LvLcq
Assinatura do Parlamentar

Para uso do Interlegis: Municlpio Pólo? O Sim O Não ti
_fGU

\MfV\N.interte .. oy.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis _ Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasllial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nomeda casa:lc;AFv1Af(A MU!'JICIPI\L()EVEREA()OR~~ DEARAFv1~I\R(

Endereço:IRUA DR. DONÁRIO LOPES, 119

cldade~ARI\Fv1BA~t .•UF:~ CEp:19617?00()
Telefones:I-(5-1-)-.~-?-6-1-1-7-7-.. ---------------. FAX:I(51) 6]6117]

E-Man:lc;m.ar.<l.ITl.bare@)terra'COITl,bf

Homepage:I ..

Dados do Parlamentar

o 10Secretário O 2oSecretárlo O 30Secretárlo~ Vice-Presidente

o Vereador

...........•partido:IPMi)B

•Fim:131/12/2004----------sexo:lFv1I\Sc;~LI!'J O

. FAX:1c51)~761()?~

NomeCompletodo par'amentar:IJO~(Fv1AC8A[)O

Nomepar'amentar:IFv1ACHADO

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inldo:IO1/ O1 /2001

Aniversário (dialmês/ano)~051()1(1!l46.

Telefones:I(?1) ..6761026

~~i1J
Homepage:1

O Presidente
Cargo:

O 4oSecretário

,~n,.'.W
. ImmEGU

VNtW.inteJ1e is. ov.br

o Nao

Solicito a minha adesão à rede Interleg'

Para uso do Interlegis: Municlpo Pólo?

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preençha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - BrasUial DF • eEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (51) 311-2556

1 de 1

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa I!l Câmara Municipal

Nomeda casa:I~A~t\F<AMUNI~I~I\LDEVEREAD()RES DEARt\~~AR~ ....

Endereço:IRUADR. DaNARia LOPES, 119

CidadeqA~I\~~I\~t •UF:~ CEP:I?E;}?8.0~~
Telefones:k-5-1-)G-y-G-I-1-7-7-....------------- ..-m. FAX:jc51)G?GlI77
E-Mail:l(;rn.a~<l.rn.bare~tl:!rr.<l.COrn.br

Homepage:I ...

Dados do Parlamentar

NomeComphllodo parlamenlar:IAL.~Iª~I[)I\~ÓSAL()~~Sm

Nomeparlamenlar:IALCIONIL()p~? ...............•partido:lp~pB.
MandaloParlamenlar(dia/mês/ano):Inlc;0:1-0-1-/-0-1-/-2-0-0-1-------: Fim:131/1212004

Aniversár;o(dia/mês/anOI~25/12/195g Sexo:I-M-A-S-C-U-....-L-IN-O-....-..----

Telefones:I(51)G7G9~?1 ., FAX:I(51)G769~?1

~~i1:1alcionil()pes~terra.com'~r ...

Homepage:' ....

~ Presidente O Vice-Presidente O 10Secretário O 2oSecretário O 305ecretário
Cargo:

O 40Secretário O Vereador

• Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

As .

Para uso do InterJegis: Município Pólo? O Sim O Não

"Irrnw~lGU
lhWW.interte is. ov.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Intertegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556 _

1 de 1

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nomeda casa~CÂMARArv1Uf>jICIPALDEVEREA[)()RESDE ARAMBA~~

Endereço:IRUA DR. DaNARia LOPES, 119

Cldade~AR~rv1B~RÉ •UF:IRS. . CEp:196178:00().
Telefones:I-(5-1-)-6-7-6-1-1-7-7-.. --------------. FAX:1<5l)676 1177

E-Mail:lcm.arambare@lt(!rra.com.br

Homepage:(

Dados do Parlamentar

NomeComplefodo parlamentar:ICARL()~~6MAR RAMOS

Nome parlamentar:ICARLIf>jH()S

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlcio:IOl/O 1/200 1

Aniversário IdlaJmês/ano)~06/0~/15.151

Telefones:!c5l) 676 ..1336 ..

~~iI:I
Homepage:J

.• partido:IPMDB

•Fim:131112/2004
Sexo:I-rv1-P,-.~-C-U-L-IN-O-..----

•FAX:k51) 6761336

o Presidente O Vice-Presidente O 10Secretário O 2oSecretário O 30Secretário
cargo:

O 4°Secretário ~ Vereador

•
1k.JPt6IJ'; 1it0

Local e data /

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

DI- I01 I~ .)1«(r;4J.)..<t-/i fitA e e ",ó;st1/ A~fVV",IJ/l
Assinatura do Parlamentar

Para uso do Interlegis; Município Pólo? O Sim O Não ti
imt'FnfGll

WWW.interle .. o•••.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia LegIslativa ~ Câmara Municipal

Nomeda casa:lc:A~ARAMUNICIPAL[)EV~READORES DEARAMBAR~
Endereço:IRUAOR. DONÁRIO LOPES, 119

cidade:IARAMBARt .UF:IRS •CEp:196178:0()()
Telefones1-(5-1-)-5-7-5-1-I-J-]-....-. ---------------. FAX:1<51)676 1177 ...

E-Mai!:lcm:ararn~are@lterra:com: br ...

Homepagef

Dados do Parlamentar

•partido:IPMOB

•Fim:131/12/2004----------Saxo:IMASCULINO

. _ ......•FAX:I

. 4
•................•.................. /~

O Vice-Presidente O l0Secretário O 20Secretário O 30Secretário

~ Vereador / /.;i~rt:~~:;ades~IÂier.I~.~iS~~/_/_/_/_. ~~ __ ~.

-- ,/ ~ Assinatura do Parlamentar

/ //
L./

o Presidente
Cargo:

O 40Secretário

NomeComp~o do par'amentar:IGERSONLQISF'ASTOFliZARIBEIRO

Nomeparlamentar:IGERS()~~I~E IRO
---~-_ ...•__ ......•..... _ _ .

MandatoParlamentar(dlatmêstano):Inlolo:IO1101/2001

Aniversário(dlatmêslanol~31/0!3/1958 .

Telefon•• :1(51) 9982:2~?E>.

~;ilJ..
Homepage:1

•

",-.

Para uso do Interlegis: Município Pólo? O Sim O Não

"JlJ1'ffUfGII'oWMI'.inter1e .. oV.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CE?: 70.165~900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nomedacasa:ICAMARAMÚNI<::IPALDE VEREADORES DE ARAMBARÉ

Endereço:IRUADR. DONÁRIO LOPES, 119

cidade:IARAMBARÉ UF:IRS CEP:196178.000
Telefones:I~(5-1-)-6-7-6-1-1-7-7---------------- FAX:ic51)676 1177

E.Mall:lcm.arambare@terra.com.br

Homepage:1

\ Dados do Parlamentar

NomeCompletodo parlamentar:1PAULOILDER PREUSS

Nomeparlamentar:jpAlJLÓ PRE lJSS

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): 'nicio:IO 1/0 1/200 1

Anivers~rio(dialmêslanoI130/03/ 1950

Te'efones:I(5l) 671 4397

~~i1:1
Homepage:f

partido:IPDT

Fim:131/12/2004
sexo:l~M~A~S~C~U~L~I~N~O~~~~-

FAX:I

Solicito a minha adesão à rede Inte

local e data

o Presidente O Vice-Presidente O lOSecretário D 2oSecretário O 30Secretário
Cargo:

O 40Secretário ~ Vereador

•
Para uso do Interlegis: Município Pólo? O Sim O Não

~i':lfÇJl
W'NVIr'.ínterie ís_ av.br

file:!/C:\Meus%20documentosICAD ASTRO%20INTERLEG IS.htm 07/04/03
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~-,-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI Rubric.

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

CONVÊNIO N': RS-43 101/2003 -INTERLEGIS

CONVÊNIO
CÂMARA
ARAMBARÉ
INTERLEGIS

DE PARTICIPAÇÃO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

•

'.

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, a vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGAClEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAMBARÉ, com sede na Rua Dr. Danaria Lope, n° I 19 - Centro, Arambaré-RS, neste ato representada por
seu Presidente, vereador ALCIONI DA ROSA LOPES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao des'empenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diario do Senado Federal de 27/05!J999 e modificações que vierem a ser promovidas'de acordo com o disposto
na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tol1lar disponiveis a CASA LEGISLA TIVA os bens destinados a utilização no PROGR<AMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ 1-;rO
. 0ILv~, .
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11 -

SENADO FEDERAL Folha N' ~--
Secretaria Especial de Informática - SEI Processo N'..~.f?./'D3/1"
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP R,bric, _..... . _._-

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuriidade Virtual do Poder Legislativo:

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O] ]23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98IOiO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torna-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
V] - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da"sede do PROGRAMA INTERLEG]S;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvo]vimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
]NTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBVICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.] - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveI) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuarios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do c-adastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ '17

~.O
~

111 -

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII-



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI.

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento .dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares' ou. servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 ~ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4, I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. rh. . '*' /~. ~Ív_
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASALEGISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caSo de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar .as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Temo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos conveneiltes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista. neste Convênio, em especial quanto à
finálidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111-judicialmente, nos temos da legislação.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da .instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legál ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA,

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 "'.Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 -O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I' - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem ~e acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• &r'/'
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia, /3 de ~ de 2003.

Vereador Alc' " a Rosa Lopes
Presidente da âmara Municipal de Arambaré

Testemunhas:

Representant da C' a ~unicipal de 1'< ambaJ
CâmaraMu 'icipaide Ver03~19

!,RMI.BARé - RS ~./

kl,".>"RCéiLO r.)UNIZ

_~~~(~\AÀM~AI~J;,.....,~__
Paulo Fontenelee Sil';,a
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARAMBARÉ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

7
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•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Siste.ma de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. \~ fr
. ~~,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAMBARÉ - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Arambaré:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

A1cioni Lopes

P<:fu céEar Silveira

M3rce1o DiE6 Mni z

Presidente 51 676 9071

Verea:br 516761CE8

~r legislatiw 516761177

PC] atestar instalação
.[ .] treinamento

[X] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Segtmda Feira
Ter a Feira a Sexta Feira

8:00/11:3013:00 22:00
8:00/11:3013:00 17:30

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa sehá provedor de acesso a Internet no~un" í~io:

. V
. Alcioni o opes

. Câmara Municipal de Arambaré

Este for'mulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com Q maior urgência possível, por meio do fax O:ix6/.321-]()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo ;'E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70J65.9(}(),

Sim GJNão D
Sim DNão GJ

o
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terlegis; SIGNATÂRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN' _ Ex- ~elecer e reguIar a participaç!o da Casa Legislath-a no Programa
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlil no Art. 25, da
Conveniado, Vereador Gilviln de 01i\'eira Durra.. Presidente da Câ- Lei rf 8.666. de 21106/1993, bem Olmo = alterações; DATA DE
man,. Municipal de São José 00 Campeslre-&'l". ASSJNATURA: 0010312003; YIGENCIA; A partir da data de as-
ESPECIE, Com'énio nO: RN-2402712002 - INTERLEGIS, celebrado sinatlIra. çom vig<1ncia equivalente à duração do Programa Interlq;s;
enlre o Cmlro de InfOIl11ática e Proces~;mtentO de Dados do Senado SIG:-fATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, SI.
Feder.l1 - PRODASEN. atuando ClJmo Orgão Executor do Programa Pl.'1I'Õnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São J~ do Serid6-R:-.I; OB. niado, Vereador J~ Gildenor da Fonseca, Presidente da. Cãman
JETO: Esubelecer e regular a participação da Casa Ugislativa no Municipal de Triunfo Potiguar-RK
Prob'1"3m3. Inlerlegis: MODALIDADE; No~ lermos do disposto no ESPECIE: Convênio nO; R.\I-2403012002 _ 1l\'TERlEGl5. cclebrado
A", 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, be!!1 como suas alterações; entre o Centro de Informática e Ptocessamento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 3lf07/2002; V1GENClA, A JXLrrirda data Federal _ PRODASEN, amando como Ól'Jlão ExecutOr do Programa
de assinatura. con: vigência equivaleme i dJmlção do Programa In- Interlegis e a Câmara Municipal, de Upanema-R:-.I; OBJETO: Es.
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- tabelecer e regular a particip3Ç!o da Casa LegisJam.-a no Programa
mo. Sr. Mário Lúcio Lactrda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Irtterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Conveniado, Vlnador loslH' Gomes Filho. Presidente da. CàrTwa Mu. Lei n° 8.666, ~ 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
nici~ de Sio Josê do Seridó-RN. ASSl:-.lATURA: 3110712002; YlGENCIA: A partir da data de zs-
ESPECIE: Convénio nO: R:-.I-240361200J • tNTERLEGIS, celebrado sinaMa, o;:omvigêJIcia equivalente li duração do Programa [nrerlegis;
entre o Centro de rnformática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARros: Pelo Senado Federal _ PRODASE1'. _ Exmo_ Sr.
FedeTal - PRODASEN, atuando como órgão Executor doPrograrna Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
Interlegis e a Cimara Municipal de São Paulo do POIengi.RN; 08- veniado. Vereador Dárcio Rêgis B=ra, Presidente da Câmara Mu-
JETO: Eslllhelecer e regular a parricipaç10 da Casa Legislativa no nicip;!! de Upanerna-RN.

~~dar~:r~~t~~IJ:'I~~9t:,;= ~dT~~ ;,:;~I~~nde~~~~I~~=~~~E2~'~1~~~

•
' DATA DE ASSrNATURA, 2S!0912003;,VIGENCIA: A partir,da data ,Federal:- PRODASE:-.I,'a!uando como Órgão. Executor dó Progrnrna

::- ,,- de assinatuTa,:COTl) vigência equn-a1ente 11durâç!o do Programa In- ,lnterlegís e a,Câmara Municipal. de Aleaim--RS; OBJETO: Esta-
. terlegi~; SIGNATARJOS: Pelo Senado FederaI ..,'PRODASEN '~:Ex::'::' '.beIecer ~e~iegular, a 'ParTIcipação da. Casa Legislativa. no Programa-,~..'. '> ,_t. .mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carvalho-' Diieror.Executiv<i;' Pelõ .' Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Conveniado, Vereador:a Maria Nini Araujo Solto. Presidente da Ci- Lein' 8.666. de 2110611993, bem ,como SUõl'\ alterações; DATA DE
man. MlUlicipal de São Paulo do POlmgt-RN. ASSrNATURA: 09109/2003; VIGENClA: A par1Í1' da data de as-
ESPECIE: Com'énio n.: RN.24020f2002 - INTERLEGIS, celebr:Jdo sínatura, <;om vigência equivalente i duração do Programa In:erlegÍ5;

r~1 :e;:g~J~~~ ~=I~~~:CJo ~::n~ SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;\I - Exmo_ Sr.
Interlegis e a Cãmara Mimicipal de São Rafael-RN; OBJETO, Es- ~=~it:=aL~~H~~~~o;~~~~~& ~~:
tabelecer e regular a participaçAo da Casa Legíslariva no Programa nici~ de Alecri:m-RS.
In:erlegis; MODALrDADE: Nos temIOS do disposto no Ar\. 25. da ESPECIE: Convénio n': RS-43001f2002 _ INTERLEGlS, celebrado
lei nO 8.666, de 2110611993, bem oomo suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 3l!07/2002; VfGÊNCIA: A partir da data de as- federal _ PRODASEN, atuando wmo Órgão Execu<:ar do Programa

;il~~~7o~~~~: ~i::~ed~~~D~~a ~~=~~:Interlegis e a Câmara Municipal de Alegrete-RS; OBJETO: Esta-
bel= e regular a participaç;lo da Casa Legisla::iva li!) ProgramaMário Lúcio Lacerda de Medeiros-- Diretor-Executivo; Pelo Con- rnterleg!s; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25, <!a

~.tX=":d~~~tl~~~ de Oliveira. Presidente da lei n° 8.666. de 2110611993, bem Olmo suas alterações: DATA DE
ESPÉCIE: Convénio nO: RK-24022f2003 • INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 3110712002; V1GENClA: A partir da data de as.
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ;ir=ÁR~o~~~~~~en~~~~R~~~~~ =~~
Fedeml - PRODASEN, atuando como órgAo Executor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor"E=tivo; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara Municipal de Senador El6i de Souu-RN; 08- veniado, Vereador José Eduaroo EstÍ\-allet Aguiar, Presidente da Cá-
lETO: Estabelecer e n:gu1ar a participação da Casa Legislativa no mora, Municipal de Alegrm-RS.
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tmnos do disposto no ESPECIE: Convênio nO: RS-43076J2002 _ IJ'I<TERLEGIS, celebrado
Arl 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993, beql como suas alterações; entre o Cenlrn de Infonnàtica e Ptocessjllt1ntto de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A p3rtir da data Federal _ PRODASEN, atuando como £\r,.,ão Executor do Programa
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Progmma In- ""g
lerlcgis; SIGNATÂR10S: Pelo Senado Federal- PRODASEN _ Ex- Interlegis e a amara Municipal de Alegria-RS; OB1ETO: Estabe-
mo. Sr. MArio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo lecer e reguLu a participaç10 da Casa Legislativa 00 Programa In-
Com'eniado, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva. Presidente da ter1egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar\. 25, da lei
Câmara Municipal de Senador flói de SQuza-RN. nO 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
ESPÉCIE: Com-"ênio nO: RN-2402312002 • INTERLEG1S. celebrado SINATURA: 19/1112002; VIGENC1A: A par1Í1'da data de assinrma.
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado com yígência equivalente à duraçlo do Programa Interlegís; SIG.
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor doPtogmma NATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:uno. Sr. Mário
lnlerlegis e a amara Municipal de Serra do Mel-RN; OBJETO: Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Estabelecer e n:gu1ar a participação da Casa Legíslati\-a no Progmma Ver=lor Amônio Gilberto Pes, Ptesidel1e da Câmara Municipal de
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Alegj'ia-RS.
Lei n. 8,666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE ESPECTE: Convênio nO: RS-43087!2002. f},TERLEGIS. celebrado
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA; A partir da data de as- entre o Centro de lnfonn1itica e Proo::enamento de Da;!os do Senado
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa !nterlegís; Federal - PRODASEN. atuando como ÓIglo Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ £:<mo. Sr. !nterlegis e a Câmara Municipal de Alto Feliz~RS; OBJETO, Q'
Mário Lúcio Lacerda de Medcims- Diretor-Exeçutivo; Pelo Con- IllIlelec..- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
veniado, Vereador Aldecí Ferreira Nunes, Presidenle da CIimara Mu. lmerlegis; MODALIDADE: Nos termo:; do disposto no Art 25, da
nicip,tl de Serra 00 Mel.RN. Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ESPEC1E: Convênio nO; RN-2402412002 _ INTERLEG1S. celebrado ASSINAn,R-\: 311/2f2002: VIGENClA: A partir da data de as.
entre o Centro de Informatica e Processamento de Dados do Smado sínatura, ç:cm "igêJIcia equivalente à duração do Ptograma Interleg"i5;
Fedcral - PRODASEN, atuando como órgão Exeeutor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Imerlcgis e a Câmara MWlicipal de Serrinha dos Pintos-RN; OB- Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no veniado, Vereador Guíomar 1010 Mmins, Presider:te da Cámara ~,(u-
Programa Inlerle;gís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no nicip,ll de Alto Feliz-RS.
Arl 2.5, da Lei n" 8.666. de 21.10611993, beql como suas alter.!ções; ESPECIE: Convênio nO: RS-43147/2003 - INTERLEGlS, celebrado
DATA DE ASSINATURA: 09.107/2002; VIGENClA: A partir da data entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
de assinatura. ron: vigência equivalente à duraçiro do Programa In- Feder-a.l - PRODASEN, atuando como Órgão EXeeu!ar do Programa
terlegis; SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PROD,\SEN _ Ex- rilterlegis e a Cámara Municipal de Alvorada-RS; OBJETO: Esta-
mo. Sr. M:l.rio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exei:\llivo; Pelo belecer e rel;Ular a participação da eas.a Legislativa no Programa
Convl:l1iado, Vereador Francisco das Chagas de Freitll$. Presidente da lnterlegis; MODALIDADE: Nos temios do disposto no Art 25, da
Cim;lra Municipal de Serrinha dos Pintos-R."I, Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ESPECIE, Convênio n': R:-;'-24029f2002 - f},TERLEGlS, celebrado ASSINATURA: 2510812003: VIGENCIA: A partir d1 data de as-
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sirowra. çom vigência equiv::ilente.i duração do Ptograrna Inlerlegis;
FedeT:l1 - PRODASE~, atuando como Órgão Executor do Programa SIGl',ATARíOS, Pelo Senado) Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr_
Intcrlcgis e a CãmOfll M=icipal de Timbaliba dos Batisw-RN; 08- Pelrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretot-Executivo; Pelo Conve'
JETO: Estabelecer e n:gu1ar a participação da Casa Legislativa ~ niado. Vereador. Vanio Presa, Presidente da Câmara Municipal de
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Alvo:rada-RS.
Arl 25. da Lei nO8.666. de 2110611993, be'!1 como SU:lJlalterações; ESPECIE: Convênio nO: RS-43145i200J _ I:-:TERLEGlS, celebr.ldo
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data entre o Centro de Inform.ãtic.1 e ProcessamenlO de Dados do Senado
de assin3tura. cofl) vigencia eqlivalente à dLUaÇlo do P'row"ama ln- Federal - PRODASE:-.I. atuando como ÓIgão Executor do Programa
rerlegis; SIG:-.IATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASE:-.I. Ex- Interlegis e a Cámara Municipal de Anta Gorda---RS; OBJETO: Es.
mo. Sr. Má:"Ío Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo tabeleo:er e regular a participação da Casa Lecislari\"a 00 Programa
Conveniado, Vereador Guilherme Antônio de Araujo, Presidente da Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Arl 25. da
Cãm;ua MWlicipal de Timbaliba dos Batisw.RN. 'Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ESPECIE: Convênio n.: R:-.I-24044/2003 • INTERLEG1S, ctlebrado ASS[;\JATURA: 30/0912003; VIGENCIA: A partir da data de os-
entre o Centro de Inform.irica e Processamento de Dados do Senado sínatura; soom vigêJIcia equivalente li duraç10 do Programa Imerlegis:
Federal. PRODASEN, amando como ÓrEão Executor do Programa SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Triunfo Poriguar-RN: OBJETO: Petrõ:lÍo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executi\"o; Pelo Conve-

niado, Vereador Ni/vo Anlônio Tremu. Presidente da Ci:nam Mil-
nici~l de Ama Gord3.RS.
ESPECIE: Convmio nO, Rs.4313812003 _ lNTERLEG1S, celebrado
CTllreo CentrO de Informática e Processamento de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Antênio Prado-RS; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnter!egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Arl 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, o;:omvigência equivalente il duração do Programa. Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\" • E:uno, Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vere;:ulOl José Panissofl, Presiden:e da Câmara Municipal de
Antônio Prado-RS.

aESPECIE:~Con\rêiiio;n';;RS£4310112003. INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de Infonnática e Process;nneruo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Mwlicipal de Arambaré-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar\. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas a1teraçóes; DATA DE
ASSrNATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente à duraçAo do Programa Interlegis; ~
SIGNATARIOS: Pelo' Senado' Fedci-al,~, PRODASEN ~•. E:uno, Sr.
Mário Llicio ,Lacerda. de.Medciros~~Dirctor-Executivo;'-PeJo Con' .~r--._ ~".'
veniado: Vereador :Alcioni.'daRosa' lopes,;;Presider1te"cIã Câmara' _. ' .

"'Municipal ,de ,Arambm;.RS.~
lESPECJE:-Corivênio-cn°:'RS-4314Ol2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Cet:lrO de lnform.irica e Pm=samento de Dados do Senado
Fed«al. PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
lnterlegis e a Ornara Municipal de Atarici-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e reguLu a participação'da,Casa legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos.do disposto no Arl 25, da Lei
o' 8.666, de 2110611993, bem fOmo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 0310812003: VTGENCIA, A partir da data de :lJIsinatlIra.
com yigb1cia equivalenle à duração. do Programa Imerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo: Sr, Pe-
trônio Barbosa Lima Carvalho-Diretor-Exeo:urivo; Pelo Conveniado,
Vereadora Maria Edilh da COSta, Presidente da Câmara MlUlÍcipal de
Arari.ci-RS,
ESPECIE: Convenio nO: RS-4316912003 - INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgão Executor do Programa
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Arroio do Padre-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Ptograma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO no Ar!. 25. da
Lei nO8,666. de 21/0611993. bem como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 13/1112003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, s:om vigencia equivalente i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executi,'o; Pelo Com-e-
niado, Vereador Rui Carlos Peler. f'rt'Sidente da Câmara Municipal de
Arroio do Padre-RS.
ESPEClE: Con\'b1io nO; RS-43IS1/2003 - lNTERlEGIS, celelmKlo
l'I1lre o Centro de rnformática e Processamento de D3dos do Senado
Federal - PRODASEN, lltiJalldo como órgão Executor do Ptograma
lnterlegis e 11Câmara Municipal de Arroio do Sal.RS; OBJETO:

f:t~~~Jo~~Jl~ci~ ~~ 'di?~~a~v~n~:Z0ff:
lei n" 8.566, de 21106/1993, bem como.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 09109.12003; VIGE:-.ICIA: A partir da data de as-
sinatura. ,:em vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa lima Carvalho- Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Francelína Ribeiro de Almeida, Presidente da ClI~=.Municipal de Arroio do Sol-RS.
ESPECrE: Conv~nio nO, RS-43002'2002 - !NTERlEGlS, cclebrado
entre o Centro de Informática e Processamento ~ Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ruando como órgão Executor da Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Arroio do Tig:re-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25. da
Lei n° 8.666, ~ 2110é/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3/f07/2002; VIGESCIA: A partir da data de as-
sinatura, !=Omvigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis:
SIG:-.IATARIOS: Pelo Senado Federal" PRODASEN • E.uno. Sr.
M.irio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Delmar Sch3nne, Presidente da Câmara Municipal
de A."oio do Tigre-RS.
ESPEC1E: Con'~llio nO: RS-4314912003 - NTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Pnx:ess,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como. Orgão Executor do Programa
Jlllerlegis e a C~ :\1unicipal de Arvorezinha.RS: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis13ti"a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25. da
Lei nO8.666. de 2/fOóf1993, bem.como SUl!Salterações; DATA DE
ASSt:-;'ATURA, 04/09/2003; VlGENC1A: A partir da d3ta de as.
sinatura. çom vigência equivaleme a duração do Progr= lnterlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado federal - PRODASE:-f - E.uno. Sr.
Pe:ronio Barbosa. Lirll'l Carvalho-- Oiretor-Ex.ecUlivo; Pelo Conve-
niado, Vereador NO<!~ngelo de Mello de Angelo, Presidl.':lte da
Cbn;ua Mun:cipal de A"'orezinha-RS.
ESPECIE: Con~"ênio nO: RS-4300JI2002 _ I:-fTERLEGtS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Ptocessarnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.\ecutor do Programa
lntcrlegis e a C!mara Municipal de Barr:l do Qu2rai-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnterlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no'Arl 25. da
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Ruonc" ~~ iISENADO FEDERAL . -"'_

Secretaria Especial do Interlegis _ SINTER "'"'... .

IflTERUGli

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L:<
l~~~":t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Arambaré
Rua Dr. Donário Lopes, 119 - Centro
Arambaré - RS
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PREENCHER COM LETRA. DE FORMA AR
nr::cTI ••.•ATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo se
I. '

, , A Sua Excelência ora) Senhor(a) , , , , ,
.ENDEREÇO I AO. Presidente da Câmara Municipal de Arambaré

, , Rua Dr. Donário Lopes, 119 - Centro , , , , ,
CEP f CODE POSTA, Aram baré - RS s

96178-000
I I ' , , I I

DECLARAÇÃO DE c WIO I NATURE DE L'ENVOJ

,RIA I PRIORITAIRE

00 I VALEUR DÉCLARÉ

RUBRICA E MAr. DO E PRE

ASSINATURA DO RECEBEDOR I :slGNP,'unl:: •.•.u "L~~. , _

..~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0 FC046 f

DAl lO UI:: l-IV •..••.•••.' 'v,"
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hh

RO

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~
CORREIO<
BRESIL
DATADE POSrrGEM J DATE DE DÉPór

. ':4, ~T 2008

-~-
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE j NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA cevou

CIDADE I LOCAL/TÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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